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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
Lei nº 2286 de 24 de Abril de 2024

“Autoriza a criação do Projeto Iniciação com a oferta de 
atividade esportiva aos estudantes da jornada ampliada.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Projeto 
Iniciação, com o objetivo de oferecer variadas atividades 
esportivas às crianças que participam da jornada ampliada 
no município de Jarinu.

Art. 2º. O Projeto Iniciação tem por finalidades:

 I - Promover a inclusão social por meio do esporte; 

II - Contribuir para o desenvolvimento integral das crianças, 
por meio de práticas esportivas que estimulem o respeito 
mútuo, a solidariedade e a cidadania; 

III - Oferecer alternativas saudáveis de ocupação do tempo 
livre, contribuindo para afastar as crianças de situações de 
risco social; 

IV - Estimular a formação de novos talentos esportivos no 
município; 

V - Fomentar o conhecimento e a prática de diversas 
modalidades esportivas, incluindo aquelas menos 
convencionais, mas que podem ser adaptadas à realidade 
local.

Art. 3º. As atividades do Projeto Iniciação serão desenvolvidas 
em parceria com as escolas municipais, clubes, associações 
esportivas e demais entidades civis que manifestem interesse 
em colaborar com o Projeto.

Parágrafo Único. As atividades podem ocorrer diretamente 
nas próprias escolas, ou em praças e espaços públicos.

Art. 4º. O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal 
de Educação e Esportes, será responsável pela coordenação 
do Projeto Iniciação, cabendo-lhe: 

I - A seleção de crianças para participação no Projeto, 
observando-se critérios de inclusão social e interesse 
manifestado pela prática esportiva; 

II - A contratação e/ou capacitação de profissionais 
especializados para a condução das atividades esportivas; 

III - A logística e o fornecimento de transporte seguro das 
crianças para os locais de prática esportiva, dentro e fora do 
município, garantindo-se a acessibilidade e a segurança dos 
participantes;

IV - A avaliação periódica do Projeto, visando seu 
aprimoramento e a efetiva contribuição para o 
desenvolvimento físico, emocional e social das crianças 
participantes.

Art. 5º. O Projeto Iniciação deverá ser financiado com 
recursos do orçamento municipal, podendo também receber 
apoios e parcerias do setor privado, de instituições não 
governamentais e de outras esferas de governo, mediante 
convênios e acordos específicos.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Jarinu, 23 de abril de 2024

Débora Cristina do Prado Belinello
Prefeita Municipal

Lei nº 2287 de 24 de Abril de 2024

“Dispõe sobre a inclusão da Feira de Empreendedorismo 
Feminino de Jarinu (FEMJA) no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Jarinu e dá outras providências”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a inclusão da Feira de 
Empreendedorismo Feminino de Jarinu (FEMJA), a ser 
realizada anualmente, no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Jarinu.

Art. 2º. A FEMJA tem como objetivo promover o 
empreendedorismo entre as mulheres, proporcionando um 
espaço para que empreendedoras possam expor e vender 
seus produtos e serviços, além de participar de oficinas, 
palestras e atividades de capacitação.

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal, por meio das Secretarias 
competentes, providenciará o suporte necessário para a 
realização do evento, incluindo, mas não se limitando a, 
infraestrutura, segurança, limpeza e divulgação.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Jarinu, 23 de abril de 2024

Débora Cristina do Prado Belinello
Prefeita Municipal

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 296/2024

Na forma do Artigo 31, Inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, 
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RATIFICO o ato da contratação por Inexigibilidade de 
Licitação, em favor da Entidade “ASSOCIACAO DE EDUCACAO 
TERAPEUTICA AMARATI” – CNPJ nº 51.910.578/0001-16, 
objetivando o gerenciamento, operacionalização e execução 
das ações e serviços de saúde para o atendimento a 
pessoas com lesões neurológicas, doenças neuromusculares 
degenerativas, mielomeningocele associadas ou não a 
outras deficiência e síndromes, além de deficiências físicas, 
podendo ser de causas congênitas ou adquiridas na infância/
adolescência. O plano de trabalho assegura o atendimento 
especializado e humanizado pela equipe multidisciplinar 
a esta população. Os serviços serão prestados nos 
atendimentos neurológicos, odontológicos, fisioterapia 
motora e respiratória, psicologia, terapia ocupacional, 
fonoaudiologia, disfagia, psicopedagoga, hidroterapia, dança 
terapia e serviço social, no valor de R$ 54.725,00 (cinquenta 
e quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

Jarinu, 23 de abril de 2024

MIRAILTON MOREIRA GOMES 
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 078/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à Contratação de empresa 
especializada para disponibilizar ferramenta para auxiliar 
na instrução dos processos administrativos contemplando 
algumas etapas como: Pesquisa e comparação de preços; 
Especificação de objetos; Elaboração do Termo de 
Referência; Análise e julgamento de propostas; Justificativa 
para licitações exclusivas ME/EPP; Negociação de preços; 
Comprovação de vantajosidade para prorrogação de 
contratos; Revisões de preços; Gestão e fiscalização de 
contratos - Manutenção de economicidade; Verificação de 
inidoneidade de fornecedores; Justificativa de preços, dentre 
outras funcionalidades que a ferramenta possa oferecer, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, conforme condições estabelecidas no Termo 
de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 25/04/2024

PRAZO FINAL : 29/04/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 346/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à aquisição parcelada de 
Fórmula Enteral, para ser utilizada pelo paciente que faz uso 
deste produto, visando atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde, conforme condições estabelecidas no 
termo de referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 25/04/2024

PRAZO FINAL : 29/04/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 070/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de acolhimento e 
abrigo noturno emergencial para Pessoas em Situação de Rua 
durante o Período de Inverno / Frente Fria do ano de 2024, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 25/04/2024

PRAZO FINAL : 29/04/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 04/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à contratação de 
empresa especializada para fornecimento de FÓRMULAS 
MANIPULADAS, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 25/04/2024

PRAZO FINAL : 29/04/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.823 DE 22 DE ABRIL DE 2024.

“NOMEIA servidores para atuarem como Membros de 
Comissão de Licitações e Agentes de Contratação, de acordo 
com a Lei n. 14.133, de 1º de Abril de 2021, e Decreto 
Municipal nº 3348 de 02 de Outubro de 2023.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que está vigente a nova Lei de Licitações 
(Lei nº 14.133/21), RESOLVE: 

- Art. 1º - N O M E A R os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão Permanente de Licitações:

 - MARIA APARECIDA ADOMAITIS – Presidente

- RAPHAEL GONÇALVES VILLELA – Membro

- GLAUCIA HELENA MATOS DUARTE NAKAYAMA – Membro

- VINICIUS PEIXOTO AFFONSO SILVA – Membro

- TAIS DA SILVA SANTOS – Membro

- SELMA ELIANA SORANZ – Membro

- IDIVALDO CIRINO FRANCO - Membro

- CHRISTIAN SCHOLZEL BONTUS – Membro

- KLEYTON ROMERO DIAS – Membro

- Art. 2º - Ficam designados(as) para atuarem como Agentes 
de Contratação os servidores:

 – VICTOR HUGO VICARI – SMA - Compras

 – TAIS DA SILVA SANTOS – SMA – Compras

 – VINICIUS PEIXOTO AFFONSO SILVA – SMA – Compras

 - GLAUCIA HELENA MATOS DUARTE NAKAYAMA – SMA – 
Compras

§ 1º Cabe ao(à) Secretário(a) de Administração ou ao(à) 
Diretor(a) do Departamento de Compras, a distribuição dos 
processos de licitação aos agentes designados no caput, por 
meio de indicação formal nos autos.

§ 2º Em licitação na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame será designado(a) 
como Pregoeiro(a), conforme Portaria nº 12.708 de 18 de 
março de 2024.

- Art. 3º - A Equipe de Apoio e Comissão de Licitação será 
constituída por, no mínimo, dois servidores(as) lotados(as) 
do Departamento de Compras.

 § 1º O (a) Agente de Contratação ou Pregoeiro (a) convocará, 
quando necessário, servidores que possuam conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em 
atos dos certames.

- Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os efeitos da Portaria nº 12.494 
de 09 de Novembro de 2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, em 22 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.824, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. VIVIANE BARBOZA DE 
CARVALHO, DO EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA, Referência 18A.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:
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- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. VIVIANE BARBOZA 
DE CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
20.343.766-4-SSP/SP, CPF. 114.215.788-16 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 39914 Série 0086-SP, do 
Emprego Público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA, Referência 18A.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de Abril 
de 2024.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 22 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.825, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO O SR. RUBENS LEITE BELÉM, DO 
EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
II – INGLÊS, Referência 18A.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido o Sr. RUBENS LEITE BELÉM, 
portador da Cédula de Identidade RG. 23.616.526-4-SSP/SP, 
CPF. 126.452.168-54 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 83523 Série 0162-SP, do Emprego Público de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS, Referência 
18A.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 23 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.826, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

“Concede prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença 
Maternidade a pedido da Servidora Municipal Sra. VALÉRIA 
FERREIRA CAMPOS, exercendo o emprego público Auxiliar 
de Desenvolvimento Infantil.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - C O N C E D E R a Sra. VALÉRIA FERREIRA CAMPOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 48.982.829-2-SSP/SP, 
CPF. 428.108.378-21 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 48887 Série 351-SP, exercendo o Emprego Público 
de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a prorrogação por 
60 (sessenta) dias da Licença Maternidade a pedido da 
servidora no período de 11/04/2024 a 09/06/2024, devendo 
retornar ao trabalho imediatamente após o término do 
afastamento concedido.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de Abril 
de 2024.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 23 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.827, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

“CONCEDE AFASTAMENTO SEM PREJUÍZO DOS VENCIMENTOS 
E DEMAIS DIREITOS AO SERVIDOR MUNICIPAL SR. L. H. 
R., CONFORME ESTABELECIDO EM SOLICITAÇÃO NO PAD 
MEMORANDO Nº 638/2023.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - C O N C E D E R um afastamento sem prejuízo 
dos vencimentos e demais direitos ao servidor municipal 
Sr. L. H. R. enquanto perdurar o procedimento de Processo 
Administrativo Disciplinar conforme estabelecido em 
solicitação no PAD Memorando nº 638/2023.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/04/2024.

CUMPRA-SE.
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Município de Jarinu, 24 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração
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FINANÇAS | DemonstrativosFINANÇAS | Demonstrativos

R$ R$
1000.00.00.00 25.277.579,10 67.495.350,54
1100.00.00.00 12.428.923,26 22.129.110,30
1200.00.00.00 230.158,28 713.064,00
1300.00.00.00 263.320,65 684.256,91
1400.00.00.00 0,00 0,00
1500.00.00.00 0,00 0,00
1600.00.00.00 16.835,43 50.648,84
1700.00.00.00 12.303.657,28 43.799.532,74
1900.00.00.00 34.684,20 118.737,75
2000.00.00.00 0,00 1.500.000,00
2100.00.00.00 0,00 0,00
2200.00.00.00 0,00 0,00
2300.00.00.00 0,00 0,00
2400.00.00.00 0,00 1.500.000,00
2500.00.00.00 0,00 0,00

25.277.579,10 68.995.350,54

                        Prefeita Municipal                                        Controle Interno           Contador CRC 1 SP 208.756

Operações de Crédito
Alienação de Bens
Amortização de Empréstimos
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

Receita Industrial
Receita de Serviços

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS - conforme artigo nº. 162 - CF.
Março 2024

Código Receita
No Mês No Ano

Total das Receitas

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO       RAFAEL CARDOSO DE PAIVA         SANDRO LUIS CAZELA
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R$ R$
1711.51.11.00.00 Cota-Parte Fundo de Participação dos Municípios         2.751.498,56 10.410.600,09
1711.52.01.00.00 Cota-Parte do ITR                    219,55 3.798,87
1712.51.01.00.00 Cota-Parte Comp. Finan. Rec. Minerais CFEM                 2.053,20 21.087,37
1712.52.41.00.00 Cota-Parte Fundo Especial Petróleo-FEP               75.755,21 229.095,36
1713.50.11.02.00 PACS - Programa Agente Comunitário de Saúde            101.664,00 302.168,00
1713.50.11.07.00 Incremento Temporário Custeio Serviços de Atenção                             -   1.684.904,76
1713.50.11.09.00 Incentivo Financeiro da APS - Desempenho               16.260,79 49.412,23
1713.50.11.10.00 Incentivo pra Ações Estratégicas                             -   1.000,00
1713.50.11.11.00 Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderado            120.532,62 361.028,14
1713.50.11.12.00 Programa Informatiza APS                 3.400,00 10.200,00
1713.50.11.17.00 Piso de Enfermagem               21.784,22 43.568,44
1713.50.21.01.00 Atenção a Saúde o MAC               27.938,97 83.816,91
1713.50.21.02.00 Incremento Temporário Custeio MAC            200.000,00 200.000,00
1713.50.31.01.00 Assistência Financeira Complementar para Agentes de               38.589,50 66.725,02
1713.50.41.01.00 Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos               36.979,12 56.257,36
1714.50.01.00.00 Transferências do Salário Educação            181.626,68 1.050.761,21
1714.52.01.00.00 PNAE - Alimentação Escolar -FNDE            126.974,00 253.948,00
1714.99.01.05.00 Programa de Apoio a Novas Turmas de Educação                             -   162.549,60
1715.52.01.01.00 Transf. Rec. FUNDEB-VAAR               71.252,68 298.621,40
1716.50.01.01.00 BL PCSEACC - FNAS - Lar                 4.000,00 14.478,89
1716.50.01.02.00 PAIF (Proteção e Atenção Integral a Família)                 6.720,00 13.440,00
1716.50.01.03.00 FNAS - Proteção Especial                 6.960,00 25.193,27
1716.50.01.04.00 IGD - Gestão Bolsa Família                 7.834,35 14.563,39
1719.99.01.06.00 Compensação da União PLP 133/2020  Lei Kandir               16.349,30 49.047,90

3.818.392,75 15.406.266,21Total das Receitas
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MUNICÍPIO DE JARINU
1° TRIMESTRE 2024

PROPRIOS

TRANSFERENICA DA UNIÃO

TRANSFERENCIA DO ESTADO

TOTAL
RETENÇÕES FUNDEB

RECEITA LIQUIDA

Valor % Valor % Valor % Valor Valor %

TOTAL 25,68% 24,48% 19,20% 18,61%
EDUCAÇÃO INFANTIL 4,70% 3,21% 2,18% 2,09%

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 8,75% 8,99% 4,73% 4,23%

RETENÇÕES AO FUNDEB 12,23% 12,28% 12,28% 12,28%

TOTAL 0,00% -0,56% -1,18%
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00% -0,56% -1,18%

TOTAL 24,48% 18,64% 17,43%
EDUCAÇÃO INFANTIL 3,21% 2,18% 2,09%

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 8,99% 4,73% 4,23%

RETENÇÕES AO FUNDEB 12,28% 11,72% 11,10%

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO SANDRO LUIS CAZELA RAFAEL CARDOSO DE PAIVA
   Prefeita Municipal Contador – CRC 1SP-208.756 Controle Interno

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NO ENSINO

Art. 212, da Constituição Federal de 1998; Art. 256 da Constituição Federal

RECEITA DE IMPOSTOS

158.378.800,00                           

21.458.546,50                                       

13.017.998,51                                       

21.115.185,16                                       

55.591.730,17                                 
6.826.636,91                                         

48.765.093,26                          

APLICAÇÃO MINIMA CONSTITUCIONAL

66.326.000,00                                          

49.671.000,00                                          

64.455.000,00                                          

180.452.000,00                                  
22.073.200,00                                          

Previsão Atualizada p/ Exercicio Arrecadação até o Periodo Para o Exercicio (Prev.Atualizada)

DESPESAS PROPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS

46.342.200,00                                    
8.485.600,00                                            

15.783.400,00                                          

22.073.200,00                                          

13.609.492,28                                  
1.786.368,84                                         

4.996.486,53                                         

6.826.636,91                                         

Dotação Atualizada Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga 

10.672.036,68                                     
1.213.334,45                                             

2.632.065,32                                             

6.826.636,91                                             

10.342.971,56                      
1.163.242,81                             

2.353.091,84                             

6.826.636,91                             

10.360.990,44                                     9.689.557,95                        

DEDUÇÕES
-                                                      311.046,24-                                          653.413,61-                            
-                                                           311.046,24-                                                653.413,61-                                

6.826.636,91                                         6.515.590,67                                             6.173.223,30                             

1.786.368,84                                         1.213.334,45                                             1.163.242,81                             

4.996.486,53                                         2.632.065,32                                             2.353.091,84                             

Até o Periodo (Arrecadação)

45.113.000,00                                          13.897.932,54                          

DESPESAS LIQUIDAS
13.609.492,28                                  
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